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para a c, no dia 11/01/2021, sem a devida comunicação ao superior hierár-
quico, conforme memorando n° 07/2021-crrT/SEaP, de 20/01/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770213
Portaria Nº 0320/2022-cGP/seaP   
Belém, 07 de março de 2022
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6817/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o sumiço de um aparelho 
celular marca Samsung, modelo a2oS, cor vermelho, do guarda objetos 
da PorTaria do centro de recuperação Penitenciária do Pará iii- crPPiii, 
conforme ofício interno n° 0181/2021-crPPiii/SEaP de 08/02/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770215
Portaria Nº 0319/2022-cGP/seaP   
Belém, 07 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa 
nº 6816/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a falta de cadastro no iNfoPEN 
do mandado de prisão n° 0800642-34-2020.8.14.0046.01.0001-21 e registro 
no prontuário carcerário do PPl GaBriEl fErNadES SoarES (iNfoPEN n° 
288103), custodiado na central de Triagem Masculina de Marabá, conforme 
ofício interno n° 066/2020-cPc/dEc/SEaP, datado de 18/12/2020;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770218
Portaria Nº 0322/2022-cGP/seaP   
Belém, 07 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa 
nº 6819/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
acerca de utilização de aparelho celular em serviço, fotografando e postando 
em redes sociais mensagens de “Whatsapp”, supostamente por servidor da 
equipe alfa, citando  a direção da central de Triagem Masculina de Marabá – 
cTMM, conforme ofício interno 005/2021/GaB/dir/cTMM, de 05/02/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770221
Portaria Nº 0328/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art.
124, §1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar 

Nº 6823/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor a.M.B.S. (M.f.: 54181879), diretor e W.S.c. 
(M.f.5950119), agente Prisional, referente à suposta liberação indevida do 
interno MaNoEl aMaral PErEira araÚJo (iNfoPEN), na cadeia Pública 
de Parauapebas, por infração, em tese, aos arts. 177, V e Vi, art. 178, XV 
c/c art. 189, caput da lei 5.810/1994-rJU e item 1.2, Xii da PorTaria n° 
368/2020-GaB/SEaP/Pa, por supostamente não darem cumprimento ao 
mandado de prisão expedido pela 2° Vara criminal de Parauapebas;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889)–Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro 
no assentamento.
Art. 6º - Oficiar a 2° Vara Criminal de Parauapebas, enviando cópia da 
decisão e desta PorTaria
de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 770222
Portaria Nº 0330/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativa discipli-
nar Nº 6824/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor E.a.o. (M.f. 57199882), diretor 
interino na época dos fatos, do centro Masculino de Vitória do Xingu – 
crMVX, referente à suposta permissão de objeto proibido na PorTaria 
n°809/2020, mediante os indícios de materialidade e autoria, recaindo, 
em tese, nos arts. 177, inciso Vi e art. 190 inciso XiX c/c art. 189 todos 
da Lei 5.810/1994-RJU, conforme decisão da Sindicância Administrativa 
investigativa n°6527/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599)–Presidente; aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira (M.f. 42811)–Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
(M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 770224
Portaria Nº 0322/2022-cGP/seaP   
Belém, 07 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa 
nº 6819/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
acerca de utilização de aparelho celular em serviço, fotografando e postando 
em redes sociais mensagens de “Whatsapp”, supostamente por servidor da 
equipe alfa, citando  a direção da central de Triagem Masculina de Marabá – 
cTMM, conforme ofício interno 005/2021/GaB/dir/cTMM, de 05/02/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770225
Portaria Nº 0323/2022-cGP/seaP   
Belém, 07 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 


